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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, DO 
ESTADO DO TOCANTINS. 
REQUERIMENTO Nº_______/2025 

 
Requer o envio do expediente ao Governo do 
Estado do Tocantins, com cópia a Secretaria de 
Saúde, solicitando a EXPANSÃO DO PLANO 
SERVIR. 
 
 

O Deputado que este subscreve, nos termos regimentais, requer após anuência do Plenário, 
que seja remetido o presente REQUERIMENTO ao Governo do Estado do Tocantins, com 
cópia a Secretaria de Saúde, solicitando a EXPANSÃO DO PLANO SERVIR. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Considerando as limitações atuais do Plano SERVIR, este requerimento solicita que 

seja realizada uma avaliação, por meio de estudos ou outras alternativas pertinentes, para 

verificar a viabilidade de estender a cobertura do plano aos beneficiários que residem fora 

do Estado. 

O objetivo da presente proposição é garantir que aposentados e beneficiários do 

Plano SERVIR, que por motivo de mudança de residência para outros estados da 

federação, possam continuar a ter acesso aos serviços de saúde e demais benefícios do 

plano, sem que a mudança de domicílio resulte na perda desses direitos. 

Esta solicitação é de extrema importância, uma vez que muitos beneficiários que se 

mudam para outros estados não têm acesso contínuo aos serviços do plano, o que 

representa um retrocesso na assistência à saúde e prejudica a qualidade de vida dos 

aposentados e servidores públicos. 

A ampliação do acesso ao Plano SERVIR para aqueles que residem fora do Estado 

garantirá a continuidade do atendimento médico e de outros serviços essenciais, 

proporcionando mais segurança e dignidade aos beneficiários. 

Assim sendo, solicita-se o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para a 

aprovação desta proposição, que certamente trará benefícios diretos aos cidadãos 

tocantinenses e reforçará o compromisso do Estado com o bem-estar de seus servidores. 

 

.Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2025. 

 
 

GUTIERRES TORQUATO  
Deputado Estadual 


